
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 
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PROJETO DE LEI N.º 7.508, DE 2014 
(Do Sr. Alessandro Molon) 

 
Acrescenta o art. 350-A no Decreto-lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 
1940 - Código Penal, tipificando o crime de violação de prerrogativas da 
advocacia e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
DEFERIDO O REQUERIMENTO N. 7.808/2017, CONFORME 
DESPACHO DO SEGUINTE TEOR: “DEFIRO O REQUERIMENTO N. 
7.808/2017, NOS TERMOS DOS ARTS. 142, CAPUT, E 143, II, “A”, DO 
RICD. APENSE-SE O PROJETO DE LEI N. 7.508/2014 E SEUS 
APENSOS AO PROJETO DE LEI N. 8.347/2017. PUBLIQUE-SE. 
OFICIE-SE”. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art 1º. O Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal, passa a 

vigorar acrescido do artigo 350-A, com a seguinte redação: 

“Art. 350-A. Violar ato, manifestação, direito ou prerrogativa do 

advogado, nos termos da lei e no exercício de sua função, 

impedindo ou prejudicando seu exercício profissional: 

Pena – detenção, de três meses a um ano, e multa. 

§1º. A pena é aumentada de um terço, se do fato resulta prejuízo 

ao seu constituinte. 

§2º. Somente se procede mediante representação.” (NR) 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

  O presente projeto de lei é fruto de proposta por nós recebida do 

eminente advogado, Dr. Técio Lins e Silva, Mestre em Direito Penal, Doutor em Direito 

Político, na Faculdade de Direito da Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor 

licenciado de Direito Penal da Faculdade de Direito da Universidade Cândido Mendes 

e Presidente eleito do Instituto dos Advogados do Brasil, honrando sua trajetória na 

luta pela qualificação da advocacia e dos advogados.  

  A proposta visa a assegurar o exercício profissional ilibado da advocacia, 

preservando-se seus atos e manifestações, direitos e prerrogativas estatuídos pela Lei 

nº 8.096, de 04 de julho de 1994, em atendimento ao mandamento constitucional 

previsto no artigo 133, que dispõe ser a advocacia indispensável à administração da 

justiça. Por essa razão, a criminalização da conduta ilícita que viole atos, 

manifestações, direitos ou prerrogativas dos advogados constitui uma afronta à própria 

administração da Justiça, justificando-se a inclusão deste tipo penal no Capítulo III do 

Título IX do Código Penal, que prevê tipos penais que tutelam a Administração Pública 

e, especificamente, a Administração da Justiça. 

  São as prerrogativas profissionais as garantias de que o advogado 

poderá cumprir seu múnus público, o que, indiretamente, constitui-se também numa 

garantia ao cliente de que terá preservados seus interesses jurídicos.  

  Propõe-se aqui a criminalização da conduta que viola as prerrogativas 

dos advogados. 
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  Atualmente, a violação aos direitos e prerrogativas dos advogados, 

durante o exercício profissional, é saneada pela via do Desagravo Público, ato que, 

porém, acaba por restringir-se à classe. Deste modo, a criminalização da violação dos 

atos, manifestações, direitos ou prerrogativas profissionais dos advogados teria 

impacto sobre autoridades e agentes públicos que exacerbem de sua função e ajam 

com desrespeito aos advogados ou à advocacia, impedindo ou prejudicando o 

exercício de sua função. 

Brasília, 7 de maio de 2014. 

 
ALESSANDRO MOLON 
Deputado Federal PT/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Advocacia e da Defensoria Pública 

 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável 

por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei.  

 

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do 

Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, 

na forma do art. 5º, LXXIV.  

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito 

Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em 

cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 

assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia 

fora das atribuições institucionais. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e 

administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 

lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Aplica-se o disposto no § 2º às Defensorias Públicas da União e do Distrito 

Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 74, de 2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

Exercício arbitrário ou abuso de poder  
Art. 350. Ordenar ou executar medida privativa de liberdade individual, sem as 

formalidades legais ou com abuso de poder:  

Pena - detenção, de um mês a um ano.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre o funcionário que:  

I - ilegalmente recebe e recolhe alguém a prisão, ou a estabelecimento destinado a 

execução de pena privativa de liberdade ou de medida de segurança;  

II - prolonga a execução de pena ou de medida de segurança, deixando de expedir 

em tempo oportuno ou de executar imediatamente a ordem de liberdade;  

III - submete pessoa que está sob sua guarda ou custódia a vexame ou a 

constrangimento não autorizado em lei;  

IV - efetua, com abuso de poder, qualquer diligência.  

 

Fuga de pessoa presa ou submetida a medida de segurança  
Art. 351. Promover ou facilitar a fuga de pessoa legalmente presa ou submetida a 

medida de segurança detentiva:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-74-6-agosto-2013-776732-publicacaooriginal-140713-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º Se o crime é praticado à mão armada, ou por mais de uma pessoa, ou mediante 

arrombamento, a pena é de reclusão, de dois a seis anos.  

§ 2º Se há emprego de violência contra pessoa, aplica-se também a pena 

correspondente à violência.  

§ 3º A pena é de reclusão, de um a quatro anos, se o crime é praticado por pessoa 

sob cuja custódia ou guarda está o preso ou o internado.  

§ 4º No caso de culpa do funcionário incumbido da custódia ou guarda, aplica-se a 

pena de detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.096, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a Comercialização e 

Industrialização do Trigo, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º São livres, em todo território nacional, a comercialização e a industrialização 

do trigo de qualquer procedência.  

§ 1º (Vetado)  

§ 2º O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento estabelecerá as 

salvaguardas necessárias à competitividade da triticultura e indústria nacionais.  

 

Art. 2º (Vetado)  

 

Art. 3º (Vetado)  

 

Art. 4º (Vetado)  

 

Art. 5º É extinto o Departamento de Trigo - DTRIG - da Superintendência Nacional 

de Abastecimento - SUNAB - ficando transferidos o acervo técnico e as respectivas atribuições 

ao Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento.  

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 7º Revogam-se o Decreto-Lei n° 210, de 27 de fevereiro de 1967, e as demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de novembro de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 

 

FERNANDO COLLOR  

Zélia M. Cardoso de Mello  

Antonio Cabrera Mano Filho  

 

FIM DO DOCUMENTO 
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